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PORTARIA 78/2025 
 

“Concede pensão a dependente da servidora Senhora VALÉRIA MARTINS DO 
VALE” 

   

SERGIO VENICIO DRAGAO, Superintendente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que a servidora pública municipal ativa Senhora 

VALÉRIA MARTINS DO VALE era segurada deste Instituto de Previdência 

Municipal; 

Considerando-se o parecer constante do processo eletrônico nº 

659/2025, referente à solicitação de pensão por morte por MARINA MARTINS 

RIQUENA e decisão tomada pelo Conselho Administrativo; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder, a partir de 12/08/2025 a filha da servidora municipal 

ativa falecida, MARINA MARTINS RIQUENA, portadora do RG nº 58.491.754-5 

SSP/SP, pensão por morte, com proventos integrais com base na remuneração da 

servidora no cargo efetivo em que se deu o falecimento, sem paridade, nos termos 

do Art. 40, §7º, inciso II e §8º (redação anterior à EC nº 103/2019), bem como 

observado o disposto na Lei Complementar Municipal nº 4.384/18, até que seja 

atingido o marco temporal para cessação do benefício, ao completar 21 (vinte e um) 

anos – 30/06/2030. 
 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 12/08/2025. 
   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa 

Vista, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco 

(20/10/2025). 
 

SERGIO VENICIO DRAGAO  

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV 
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